
 28.  Nesse  ínterim,  temos  que  em  caso  de  inadimplemento,  deverá  incidir  juros 

 remuneratórios  contratados  para  o  período  de  adimplência  previstos  no  próprio  contrato,  bem 

 como juros moratórios de 1% ao mês, além de multa de 2% calculada sobre o valor final. 

 *** 

 (trechos extraídos das documentações enviadas pelo Credor) 

 29.  Desta  feita,  o  Credor  apresentou  os  cálculos  de  acordo  com  os  valores  devidamente 

 atualizados  até  o  dia  11.10.2023  ,  atentando-se  aos  termos  definidos  no  art.  9º,  inciso  II,  da 

 LFR, veja-se: 



 30.  Desta  forma,  acolhe-se  o  pleito  para  constar  na  relação  de  credores  o  valor  de  R$ 

 18.829,67  (dezoito  mil,  oitocentos  e  vinte  e  nove  reais  e  sessenta  e  sete  centavos),  referente 

 ao contrato bancário Cheque Ouro Empresarial n.º 24409, na classe quirografária (classe III). 

 -  Somatória dos créditos apurados: 

 Título  Valor Apurado 

 CCB nº 878  R$ 381.821,91 

 CCB nº 790  R$ 257.519,23 

 CCB nº 791  R$ 307.416,48 

 Tarifas C/C 23.373  R$ 1.340,89 

 Cheque Ouro Empresarial 23.373  R$ 80.267,74 

 Cartão de Crédito Visa nº 5234  R$ 25.561,83 

 Cheque Ouro Empresarial 24.409  R$ 18.829,67 

 TOTAL  R$ 1.072.757,75 

 CONCLUSÃO 

 31.  Diante  do  exposto,  acolhe-se  parcialmente  o  pleito  aduzido  pelo  Credor  Banco  do 

 Brasil  S.A.,  devendo  ser  mantido  o  valor  da  relação  de  credores  pelo  quantum  de  R$ 

 1.072.757,75  (um  milhão  e  setenta  e  dois  mil  e  setecentos  e  cinquenta  e  sete  reais  e  setenta  e 

 cinco centavos), na classe quirografária (Classe III). 

 . 

 Titular do Crédito:  Banco do Brasil S.A 

 Valor do Crédito:  R$ 1.072.757,75 

 Classificação do Crédito:  Quirografário - III 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 

 OAB/SP n.º 303.042                                                           Contadora 



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SUPERMERCADO CERDEIRA LTDA.

PROCESSO Nº 1002335-54.2023.8.26.0491

1.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RANCHARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Caixa Econômica Federal

CPF/CNPJ 00.360.305/0001-04

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas

R$ 65.500,00 Quirografário

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 56.487,91 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Petição de divergência de crédito

ii Procuração

iii Substabelecimento

iv Cédula de Crédito Bancário n.º 24.0339.691.0000113-03

v Demonstrativo de posição contratual



vi Planilha de evolução de dívida

vii Quadro Resumo de Classificação de Créditos

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail pela Caixa Econômica

Federal, por meio da qual requer a retificação do seu crédito no rol de credores da

Recuperanda, para que passe a constar pelo montante de R$ 56.487,91 (cinquenta e seis mil,

quatrocentos e oitenta e sete reais e noventa e um centavos) na classe quirografária.

2. Dados tais contornos, frisa-se que o Credor Caixa Econômica Federal encontra-se

relacionado na lista da Recuperanda pela monta de R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e

quinhentos reais).

(trecho extraído de fl. 704)

3. Segundo o Credor, seus créditos em face da Recuperanda advêm da operação a seguir

discriminada:

1- Cédula de Crédito Bancário n.º 24.0339.691.0000113-03

Emitente: Supermercado Cerdeira Ltda. - EPP
Data: 28.09.2023
Valor: R$ 62.500,00
Valor da parcela: R$ 2.192,64
Parcelas: 36
Garantia: Aval





4. Dessa forma, trata-se de contrato oriundo de empréstimo contratado pela Recuperanda

junto à Credora, com data de vencimento final para o dia 28.09.2026.

5. Desta feita, ao se analisar as condições contratuais, verificou-se que o contrato tem

um valor total de R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais), com valor de entrada

de R$ 6.341,72 (seis mil, trezentos e quarenta e um reais e setenta e dois centavos), com

pagamento de 36 (trinta e seis) parcelas de R$ 2.192,64 (dois mil, cento e noventa e dois reais

e sessenta e quatro centavos). Portanto, o valor inicial do contrato é de R$ 56.158,28

(cinquenta e seis mil, cento e cinquenta e oito reais e vinte e oito centavos).

6. Ainda, observa-se dos cálculos apresentados que foram devidamente atualizados até a

data do pedido de recuperação judicial (11.10.2023), veja-se:

(trecho extraído do documento encaminhado pela Credora)

7. Desta feita, considerando que o crédito se encontra devidamente atualizado conforme

limitação prevista no inciso II do art. 9º da Lei 11.101/2005, é de rigor que o crédito seja

habilitado em favor da Credora, haja vista a existência de crédito líquido e exigível.



8. Diante do exposto, acolhe-se o pleito aduzido pela Credora devendo ser retificado o

valor da relação de credores pelo quantum de R$ 56.487,91 (cinquenta e seis mil,

quatrocentos e oitenta e sete reais e noventa e um centavos), na classe quirografária.

Titular do Crédito: Caixa Econômica Federal

Valor do Crédito: R$ 56.487,91

Classificação do Crédito: Quirografário - III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DA  S  UPERMERCADO  C  ERDEIRA  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  1002335-54.2023.8.26.0491 

 1.  ª  V  ARA  CÍ  VEL  D  A  C  OMARCA  DE  R  ANCHARIA  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Cerealista Nardo LTDA. 

 CPF/CNPJ  07.124.135/0001-08 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

 R$ 17.759,52  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pelas Credoras  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 20.559,24  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  E-mail 

 ii  Protestos 

 iii  Procuração 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 



 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentada  via  e-mail  pelo  Credor  Cerealista 

 Nardo  Ltda,  em  que  pretende  a  retificação  do  seu  crédito  arrolado  na  relação  creditícia  das 

 Recuperandas,  para  passar  a  constar  pela  importância  de  R$  20.559,24  (vinte  mil,  quinhentos 

 e cinquenta e nove reais e vinte e quatro centavos), na classe quirografária. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  é  oriundo  das  Notas  Fiscais  de  n.º  149672, 

 449673,  451292,  451293,  451295,  451296,  as  quais  tiveram  as  duplicatas  inadimplidas,  tendo 

 como  datas  de  vencimentos  entre  agosto  de  2023  a  setembro  de  2023,  e  foram  objeto  dos 

 protestos realizados em cartório pelo Credor. 

 3.  Dados  tais  contornos,  frisa-se  que  o  Credor  Cerealista  Nardo  Ltda.  se  encontra 

 relacionado  na  lista  de  credores  arrolada  pela  Recuperanda,  pela  importância  de  R$  17.759,52 

 (dezessete mil, setecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos). 

 4.  Nesta  senda,  a  Administradora  Judicial  planilhou  as  duplicatas  vencidas  enviadas  pelo 

 Credor, confira-se: 

 Empresa  Duplicata  Valor  Emissão  Vencimento 

 Cerealista Nardo  149672-3  R$ 838,16  09.08.2023  08.09.2023 

 Cerealista Nardo  449672-4  R$ 838,16  09.08.2023  15.09.2023 

 Cerealista Nardo  449672-5  R$ 838,16  09.08.2023  22.09.2023 

 Cerealista Nardo  449673-3  R$ 838,16  09.08.2023  08.09.2023 

 Cerealista Nardo  449673-4  R$ 838,16  09.08.2023  15.09.2023 

 Cerealista Nardo  449673-5  R$ 838,16  09.08.2023  22.09.2023 

 Cerealista Nardo  451292-1  R$ 2.799,72  25.08.2023  04.09.2023 

 Cerealista Nardo  451292-2  R$ 2.799,72  25.08.2023  11.09.2023 

 Cerealista Nardo  451292-3  R$ 2.800,56  25.08.2023  18.09.2023 

 Cerealista Nardo  451293-2  R$ 2.799,72  25.08.2023  11.09.2023 

 Cerealista Nardo  451293-3  R$ 2.800,56  25.08.2023  18.09.2023 

 Cerealista Nardo  451295-2  R$ 765,00  25.08.2023  18.09.2023 

 Cerealista Nardo  451296-2  R$ 765,00  25.08.2023  17.09.2023 

 Total R$ R$ 20.559,24 

 5.  Desta  feita,  o  Credor  aduz  que  devido  à  inadimplência  da  Recuperanda,  houve  novo 

 protesto  das  mesmas  duplicatas,  que  perfazem  o  total  de  06  (seis)  notas  fiscais,  as  quais 

 vieram  acompanhadas  dos  respectivos  canhotos  de  recebimento  assinados.  Veja-se 



 exemplificativamente: 

 *** 



 (Trechos extraídos exemplificativamente do doc. enviado pelas Credoras) 

 6.  Isto  posto,  cumpre  pontuar  que  o  crédito  advindo  das  notas  fiscais,  devidamente 

 assinadas  e  identificadas  ,  é  totalmente  concursal,  tendo  em  vista  à  data  anterior  ao  pedido  de 

 recuperação judicial  (11.10.2023). 

 7.  Em  seguimento,  cumpre  pontuar  que  todas  as  duplicatas  tem  data  de  vencimento 

 anterior  à  data  da  distribuição  da  recuperação  judicial,  e  assim,  o  quantum  devido  comporta 

 atualização até  11.10.2023  , nos termos do art. 9º, II da LFR. Veja-se: 



 Termo Final Atualiz.  11/10/2023 

 Termo Final Mora  11/10/2023 

 Atualização  INPC 

 Taxa Pré a.m  0% 

 Juros Mora a.m  1% 

 Multa  0,00% 

 SALDO DEVEDOR EM 11/10/2023  R$ 20.769,69 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. 
 INPC  Taxa Pré 

 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 149672-3  08/09/2023  08/09/2023  R$ 838,16  0,123049%  0,00%  1,10000%  R$ 848,42 

 449672-4  15/09/2023  15/09/2023  R$ 838,16  0,097368%  0,00%  0,86667%  R$ 846,25 

 449672-5  22/09/2023  22/09/2023  R$ 838,16  0,071694%  0,00%  0,63333%  R$ 844,07 

 449673-3  08/09/2023  08/09/2023  R$ 838,16  0,123049%  0,00%  1,10000%  R$ 848,42 

 449673-4  15/09/2023  15/09/2023  R$ 838,16  0,097368%  0,00%  0,86667%  R$ 846,25 

 449673-5  22/09/2023  22/09/2023  R$ 838,16  0,071694%  0,00%  0,63333%  R$ 844,07 

 451292-1  04/09/2023  04/09/2023  R$ 2.799,72  0,137727%  0,00%  1,23333%  R$ 2.838,15 

 451292-2  11/09/2023  11/09/2023  R$ 2.799,72  0,112042%  0,00%  1,00000%  R$ 2.830,89 

 451292-3  18/09/2023  18/09/2023  R$ 2.800,56  0,086364%  0,00%  0,76667%  R$ 2.824,47 

 451293-2  11/09/2023  11/09/2023  R$ 2.799,72  0,112042%  0,00%  1,00000%  R$ 2.830,89 

 451293-3  18/09/2023  18/09/2023  R$ 2.800,56  0,086364%  0,00%  0,76667%  R$ 2.824,47 

 451295-2  18/09/2023  18/09/2023  R$ 765,00  0,086364%  0,00%  0,76667%  R$ 771,53 

 451296-2  17/09/2023  17/09/2023  R$ 765,00  0,090032%  0,00%  0,80000%  R$ 771,81 

 CONCLUSÃO 

 8.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pedido  de  retificação  do 

 Credor  Cerealista  Nardo  Ltda.  para  passar  a  constar  na  relação  creditícia  da  Recuperanda, 

 pela  importância  de  R$  20.769,69  (vinte  mil,  setecentos  e  sessenta  e  nove  reais  e  sessenta  e 

 nove centavos), mantendo-se na classe quirografária (Classe III). 

 Titular do Crédito:  Cerealista Nardo Ltda. 

 Valor do Crédito:  R$ 20.769,69 

 Classificação do Crédito:  Quirografário - Classe III 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 

 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DA  S  UPERMERCADO  C  ERDEIRA  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  1002335-54.2023.8.26.0491 

 1.  ª  V  ARA  CÍ  VEL  D  A  C  OMARCA  DE  R  ANCHARIA  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata 

 CPF/CNPJ  76.093.731/0001-90 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 2.195,51  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  E-mail 

 ii  Certidão Simplificada 

 iii  Procuração 

 iv  Substabelecimento 

 v  Petição para habilitação 

 vi  Notas fiscais 

 vii  Planilha de cálculo 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  habilitação  de  crédito  apresentada  via  e-mail  pela  COPACOL  - 

 Cooperativa  Agroindustrial  Consolata,  em  que  pretende  a  inclusão  do  seu  crédito  na  relação 

 creditícia  da  Recuperanda,  para  passar  a  constar  pela  importância  de  R$  2.195,51  (mil 

 oitocentos e sessenta reais e oitenta e quatro centavos), na classe quirografária. 

 2.  Aduz  a  Credora  que  o  crédito  em  testilha  é  oriundo  de  notas  fiscais  inadimplidas, 

 tendo como datas de vencimentos pretéritas ao pedido de recuperação judicial. 

 3.  Dados  tais  contornos,  frisa-se  que  a  credora  em  específico  não  se  encontra  relacionada 

 na  lista  de  credores  da  Recuperanda.  Ainda,  destaca-se  que  o  credor  apresentou  todos  os 

 canhotos das notas fiscais assinados, conforme relacionado na planilha supracitada.Veja-se: 

 (Trechos extraído do doc. enviado) 

 4.  Isto  posto,  cumpre  pontuar  que  o  crédito  advindo  das  notas  fiscais,  devidamente 

 assinadas  e  identificadas  ,  é  concursal,  tendo  em  vista  à  data  anterior  ao  pedido  de 



 recuperação judicial  (11.10.2023)  , nos termos do art. 49, “caput”, da LFR. 

 5.  Nesta  senda,  a  Administradora  Judicial  identificou  os  seguintes  valores  conforme 

 índice do TJSP: 

 Termo Final Atualiz.  11/10/2023 

 Termo Final Mora  11/10/2023 

 Atualização  INPC 

 Juros Mora a.m  1% 

 Aplicar Multa sobre 

 VALOR 
 ATUALIZA 

 DO 

 SALDO DEVEDOR EM 11/10/2023  R$ 2.187,60 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. 
 INPC 

 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo 
 devedor 
 Atualiz. 

 2863339  03/05/2023  03/05/2023  R$ 332,54  0,495730%  5,26667%  R$ 351,79 

 2872357  17/05/2023  17/05/2023  R$ 924,42  0,332769%  4,80000%  R$ 972,02 

 2876210  24/05/2023  24/05/2023  R$ 824,00  0,251388%  4,56667%  R$ 863,80 

 6.  Deste  modo,  consigna  a  Expert  que  o  crédito  devido  pela  Recuperanda  perfaz  a 

 monta  de  R$  2.187,60  (dois  mil,  cento  e  oitenta  e  sete  reais  e  sessenta  centavos),  devendo  ser 

 incluído na classe quirografária. 

 CONCLUSÃO 

 7.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pedido  de  habilitação  da 

 Copacol  para  passar  a  constar  na  relação  creditícia  das  Recuperanda,  pela  importância  de  R$ 

 2.187,60 (dois mil, cento e oitenta e sete reais e sessenta centavos), na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  Copacol - Cooperativa Agroindustrial Consolata 

 Valor do Crédito:  R$ 2.187,60 

 Classificação do Crédito:  Quirografário - Classe III 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 

 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SUPERMERCADO CERDEIRA LTDA.

PROCESSO N.º 1002335-54.2023.8.26.0491

1.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RANCHARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Sicoob Credivale

CPF/CNPJ 01.637.949/001-60

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda

R$ 115.043,76 Quirografário

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

Exclusão Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Divergência de Crédito (fls. 1354/1357)

ii Procuração (fl. 1358)

iii Ato constitutivo de cooperativa (fls. 1359/1360)

iv Documentos Diversos (fls. 1361 e ss)

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO



1. Trata-se de pedido de divergência de crédito apresentado nos autos, às fls. 1356 e

seguintes, pelo Credor Sicoob Credivale, em que pretende a retificação da lista de credores,

para que haja o reconhecimento da extraconcursalidade do seu crédito.

2. Outrossim, verifica-se que a requerente afigura-se num ato cooperativo, uma vez que

fundamentada no vínculo societário existente entre o Associado e sua Cooperativa, vejamos:

(Trecho extraído documentos encaminhados pelo credor - fl. 1365)

3. Prosseguindo, tem-se que instrumentos com natureza de ato cooperativo, ou seja, atos

financeiros praticados entre cooperativas (Credor) e seus associados (Recuperandas), para a

execução de seus objetos sociais, não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial.

4. Nesse sentido, o regime jurídico das sociedades cooperativas é legislado pela lei nº

5.764/1971, ocasião em que a define como pessoas que reciprocamente se obrigam a

contribuir com bens ou serviços em proveito comum, conforme abaixo:

“ Art. 3° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que

reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o

exercício de uma atividade econômica, de proveito comum, sem

objetivo de lucro.

Art. 4º As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e

natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência,

constituídas para prestar serviços aos associados, distinguindo-se



das demais sociedades pelas seguintes características.” (original sem

grifos).

5. Outrossim, considerando a natureza da modalidade originária do crédito, a lei

11.101/2005, é expressa quanto aos seus parâmetros, prevendo em seus em seus artigos 2º,

inciso II e 6º, § 13, que não estão sujeitos aos feitos recuperacional contratos originários de

atos cooperativos, senão, vejamos:

“Art. 2º Esta Lei não se aplica a:

II – instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito,

consórcio, entidade de previdência complementar, sociedade

operadora de plano de assistência à saúde, sociedade seguradora,

sociedade de capitalização e outras entidades legalmente

equiparadas às anteriores.

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicial implica:

§ 13. Não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial os

contratos e obrigações decorrentes dos atos cooperativos praticados

pelas sociedades cooperativas com seus cooperados, na forma do art.

79 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, consequentemente,

não se aplicando a vedação contida no inciso II do art. 2º quando a

sociedade operadora de plano de assistência à saúde for cooperativa

médica.(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)(Vigência)” (original

sem grifos).

6. Dessarte, verifica-se que os atos cooperativos e/ou as cooperativas de crédito foram

regularmente constituída, de forma que o crédito em tela é extraconcursal, em consonância

com o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL –

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO – Cooperativa de crédito – Decisão

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM#art79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM#art79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art7


judicial que acolheu o incidente, reconhecendo a

extraconcursalidade de créditos decorrentes de atos cooperativos

praticados pelas sociedades cooperativas com seus cooperados

(LREF, art. 6º, § 1) – Alegação de que operações financeiras ou

bancárias em condições normais de juros e prazos de mercado não

caracterizam "atos cooperativos" nos termos do parágrafo único, do

art. 79, da Lei n. 5.764/71 – Descabimento – Atos cooperativos são

aqueles praticados entre "as cooperativas e seus associados, entre

estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados,

para a consecução dos objetivos sociais" (art. 79, caput, Lei n.

5.764/71) – Não obstante as cooperativas de crédito constituam

instituições financeiras, não se confundem com outras entidades do

Sistema Financeiro Nacional – Relação jurídica estabelecida entre a

cooperativa e seus associados na realização de seu objeto social,

como a que deu origem ao crédito discutido nos presentes autos,

possui atributos próprios e não perde sua natureza de ato cooperativo

apenas por se tratar de operação financeira ou bancária ou por

existir oferta de bens ou serviços semelhante no mercado – Parágrafo

único, do art. 79, da Lei n. 5.764/71 que não exclui as operações de

mercado do conceito de "ato cooperativo" – Inconstitucionalidade

formal – Impertinência – Alegação de inconstitucionalidade que recai

sobre excerto do texto legal que não tem aplicação no caso concreto

– Decisão singular mantida – Agravo desprovido. Dispositivo: negam

provimento ao recurso. 1 (original sem grifos)

***

“AGRAVO INTERNO. Decisão que deferiu o pedido de tutela

recursal formulado no agravo de instrumento. Ausência de fato ou

fundamento sólido e suficiente para a alteração do decidido.

Executada pretende a manutenção da suspensão da execução por

estar em recuperação judicial. Executada é associada da cooperativa

1 (TJSP; Agravo de Instrumento 2235693-61.2022.8.26.0000; Relator (a): Ricardo Negrão; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de
Direito Empresarial; Foro de Penápolis - 4ª Vara; Data do Julgamento: 17/02/2023; Data de Registro: 17/02/2023)



exequente. Mútuo celebrado entre as partes não se sujeita aos

efeitos da recuperação judicial. Inteligência do artigo 6º § 13, da lei

11.101/05. Artigo 79, parágrafo único, da lei 5.764/71 diz respeito a

direito tributário e não se aplica ao caso concreto. Decisão mantida.

Recurso improvido” (original sem grifos)2

7. Desta forma, denota-se que a jurisprudência é unânime ao entendimento de que os

atos de cooperativas possuem natureza extraconcursal, ocasionando a não sujeição ao plano

recuperacional.

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de divergência Sicoob

Credivale, para que seja excluído da relação de credores da Recuperanda, ante a

demonstrada extraconcursalidade do crédito.

Titular do Crédito: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Vale do Paranapanema –

Sicoob Credivale

Valor do Crédito: -

Classificação do Crédito: Extraconcursal

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora

2 (TJ/SP AGT 2191621-86.2022.8.26.0000, Relator: Régis Rodrigues Bonvicino, 21a Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:
30/09/2022)



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SUPERMERCADO CERDEIRA LTDA.

PROCESSO N.º 1002335-54.2023.8.26.0491

1.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RANCHARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social SICREDI CENTRO OESTE PAULISTA

CPF/CNPJ 04.463.602/0001-36

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda

R$ 258.881,10 Quirografário

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

Exclusão Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Divergência de Crédito

ii Procuração

iii Substabelecimento

iv Contratos

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO



1. Trata-se de pedido de divergência de crédito apresentado via e-mail, pelo Credor

Banco Sicredi Centro Oeste Paulista, em que pretende a retificação da lista de credores, para

que haja o reconhecimento da extraconcursalidade do seu crédito.

2. Dados tais contornos, frisa-se que o credor Banco Sicredi Centro Oeste Paulista,

encontra-se relacionado na lista da Recuperanda pela monta de R$ 258.881,10 (duzentos e

cinquenta e oito mil oitocentos e oitenta e um reais e dez centavos).

(Trecho extraído fl. 705 dos autos)

3. Segundo o Credor, foi celebrado com as Recuperandas o contrato, e as faturas de

cartão de crédito a seguir discriminados:

1- C32330339-7

Emitente: Supermercado Cerdeira Ltda. - EPP
Data: 29.08.2023
Valor: R$ 243.881,10
Valor da parcela: R$ 8.595,55
Parcelas: 60



2 - CCB G398324 (cheque especial - conta corrente 03200-3)

Emitente: Supermercado Cerdeira Ltda. - EPP
Data: 06.10.2022
Valor: 15.000,00



4. Postas tais premissas, considerando a tratar-se de 02 (dois) contratos a serem

analisados, para fins de melhor elucidação, a Administradora Judicial informa que realizará a

sua análise de forma individualizada, nos moldes dos tópicos a seguir expostos.

- Cédula de Crédito Bancário nº C32330339-7

5. Trata-se de instrumento contratual, assinado entre as Partes na data de 29.08.2023, em

que houve o financiamento da quantia de R$ 243.881,10 (duzentos e quarenta e três mil

oitocentos e oitenta e um reais e dez centavos), no qual o Credor pleiteia a sua exclusão, haja

vista a sua natureza.

6. Assim sendo, importa frisar que, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão

sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do seu pedido

(13.10.2023), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 29.08.2023 e a priori se

submeteria feito recuperacional.

7. Nesse sentido, verifica-se que as partes acordaram que o pagamento do crédito

ocorrerá em 60 (sessenta) parcelas, no importe de R$ 8.595,55 (oito mil quinhentos e noventa

e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), com primeiro vencimento em 10.01.2024.



8. Outrossim, verifica-se que o instrumento pactuado entre as partes é caracterizado

como ato cooperativo, uma vez que fundamentada no vínculo societário existente entre o

Associado e sua Cooperativa, vejamos:

(Trecho extraído documentos encaminhados pelo credor)

- CCB G398324 (cheque especial - conta corrente 03200-3)

9. Trata-se de instrumento contratual, assinado entre as Partes na data de 06.10.2022, em

que houve a liberação do limite de crédito no montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),

na conta corrente 03200-3, de titularidade da Recuperanda, no qual o Credor pleiteia a sua

exclusão, haja vista a sua natureza.

10. Assim sendo, importa frisar que, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão

sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do seu pedido

(13.10.2023), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 06.10.2022 e a priori se

submeteria feito recuperacional.

11. Outrossim, verifica-se que o instrumento pactuado entre as partes é caracterizado

como ato cooperativo, uma vez que fundamentada no vínculo societário existente entre o

Associado e sua Cooperativa, vejamos:

(Trecho extraído documentos encaminhados pelo credor)



12. Prosseguindo, em atenção as CCB’s supramencionadas, percebe-se que os créditos

pleiteados tem origem em instrumento com natureza de ato cooperativo, ou seja, restou

formalizado entre as partes a realização de atos financeiros praticados entre cooperativas

(Credor) e seus associados (Recuperandas), para a execução de seus objetos sociais.

13. Nesse sentido, o regime jurídico das sociedades cooperativas é legislado pela lei nº

5.764/1971, ocasião em que a define como pessoas que reciprocamente se obrigam a

contribuir com bens ou serviços em proveito comum, conforme abaixo:

“ Art. 3° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que

reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o

exercício de uma atividade econômica, de proveito comum, sem

objetivo de lucro.

Art. 4º As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e

natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência,

constituídas para prestar serviços aos associados, distinguindo-se

das demais sociedades pelas seguintes características.” (original sem

grifos).

14. Em vista disto, a Administradora Judicial constatou, por meio do Estatuto Social do

Credor, que o seu objeto social possui, dentre as suas finalidades, praticar operações próprias

de cooperativas de crédito, senão, vejamos:

(Trecho extraído documentos encaminhados pelo credor)

15. Outrossim, considerando a natureza da modalidade originária do crédito, a lei

11.101/2005, é expressa quanto aos seus parâmetros, prevendo em seus em seus artigos 2º,

inciso II e 6º, § 13, que não estão sujeitos aos feitos recuperacional contratos originários de

atos cooperativos, senão, vejamos:



“Art. 2º Esta Lei não se aplica a:

II – instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito,

consórcio, entidade de previdência complementar, sociedade

operadora de plano de assistência à saúde, sociedade seguradora,

sociedade de capitalização e outras entidades legalmente

equiparadas às anteriores.

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicial implica:

§ 13. Não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial os

contratos e obrigações decorrentes dos atos cooperativos praticados

pelas sociedades cooperativas com seus cooperados, na forma do art.

79 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, consequentemente,

não se aplicando a vedação contida no inciso II do art. 2º quando a

sociedade operadora de plano de assistência à saúde for cooperativa

médica.(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)(Vigência)” (original

sem grifos).

16. Dessarte, verifica-se que os atos cooperativos e/ou as cooperativas de crédito foram

regularmente constituída, de forma que o crédito em tela é extraconcursal, em consonância

com o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL –

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO – Cooperativa de crédito – Decisão

judicial que acolheu o incidente, reconhecendo a

extraconcursalidade de créditos decorrentes de atos cooperativos

praticados pelas sociedades cooperativas com seus cooperados

(LREF, art. 6º, § 1) – Alegação de que operações financeiras ou

bancárias em condições normais de juros e prazos de mercado não

caracterizam "atos cooperativos" nos termos do parágrafo único, do

art. 79, da Lei n. 5.764/71 – Descabimento – Atos cooperativos são

aqueles praticados entre "as cooperativas e seus associados, entre

estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados,

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM#art79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM#art79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art7


para a consecução dos objetivos sociais" (art. 79, caput, Lei n.

5.764/71) – Não obstante as cooperativas de crédito constituam

instituições financeiras, não se confundem com outras entidades do

Sistema Financeiro Nacional – Relação jurídica estabelecida entre a

cooperativa e seus associados na realização de seu objeto social,

como a que deu origem ao crédito discutido nos presentes autos,

possui atributos próprios e não perde sua natureza de ato cooperativo

apenas por se tratar de operação financeira ou bancária ou por

existir oferta de bens ou serviços semelhante no mercado – Parágrafo

único, do art. 79, da Lei n. 5.764/71 que não exclui as operações de

mercado do conceito de "ato cooperativo" – Inconstitucionalidade

formal – Impertinência – Alegação de inconstitucionalidade que recai

sobre excerto do texto legal que não tem aplicação no caso concreto

– Decisão singular mantida – Agravo desprovido. Dispositivo: negam

provimento ao recurso. 1 (original sem grifos)

***

“AGRAVO INTERNO. Decisão que deferiu o pedido de tutela

recursal formulado no agravo de instrumento. Ausência de fato ou

fundamento sólido e suficiente para a alteração do decidido.

Executada pretende a manutenção da suspensão da execução por

estar em recuperação judicial. Executada é associada da cooperativa

exequente. Mútuo celebrado entre as partes não se sujeita aos

efeitos da recuperação judicial. Inteligência do artigo 6º § 13, da lei

11.101/05. Artigo 79, parágrafo único, da lei 5.764/71 diz respeito a

direito tributário e não se aplica ao caso concreto. Decisão mantida.

Recurso improvido” (original sem grifos)2

2 (TJ/SP AGT 2191621-86.2022.8.26.0000, Relator: Régis Rodrigues Bonvicino, 21a Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:
30/09/2022)

1 (TJSP; Agravo de Instrumento 2235693-61.2022.8.26.0000; Relator (a): Ricardo Negrão; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de
Direito Empresarial; Foro de Penápolis - 4ª Vara; Data do Julgamento: 17/02/2023; Data de Registro: 17/02/2023)



17. Desta forma, denota-se que a jurisprudência é unânime ao entendimento de que os

atos de cooperativas possuem natureza extraconcursal, ocasionando a não sujeição ao plano

recuperacional.

18. Posto isto, considerando que as Cédulas de Crédito Bancário sob nº C32330339-7 e

G398324 (cheque especial - conta corrente 03200-3), advém de atos cooperativos fazem jus a

exclusão em sua totalidade, na monta de e R$ 258.881,10 (duzentos e cinquenta e oito mil

oitocentos e oitenta e um reais e dez centavos), nos moldes do artigo 2º, inciso II e 6º, §13º da

Lei 11.101/2005 dada a sua extraconcursalidade.

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de divergência do

credor Cooperativa De Crédito, Poupança E Investimento Da Região Centro Oeste Paulista –

Sicredi Centro Oeste Paulista, para que seja excluído da relação de credores da Recuperanda,

ante a demonstrada extraconcursalidade do crédito.

Titular do Crédito: Cooperativa De Crédito, Poupança E Investimento Da Região Centro

Oeste Paulista – Sicredi Centro Oeste Paulista

Valor do Crédito: -

Classificação do Crédito: Extraconcursal

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DA  S  UPERMERCADO  C  ERDEIRA  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  1002335-54.2023.8.26.0491 

 1.  ª  V  ARA  CÍ  VEL  D  A  C  OMARCA  DE  R  ANCHARIA  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  SSP Comércio e Distribuição de Sucos Ltda. 

 CPF/CNPJ  14.119.897/0001-81 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 1.860,84  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  E-mail 

 ii  Cartão CNPJ 

 iii  Contrato social 

 iv  Duplicatas 

 v  Inicial e sentença (RJ) 

 vi  Planilha de cálculo 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  habilitação  de  crédito  apresentada  via  e-mail  pela  Credora  SSP  Comércio 

 e  Distribuição  de  Sucos  Ltda.,  em  que  pretende  a  inclusão  do  seu  crédito  na  relação  creditícia 

 da  Recuperanda,  para  passar  a  constar  pela  importância  de  R$  1.860,84  (mil  oitocentos  e 

 sessenta reais e oitenta e quatro centavos), na classe quirografária. 

 2.  Aduz  a  Credora  que  o  crédito  em  testilha  é  oriundo  das  Notas  Fiscais  de  n.º  25771/1  e 

 25926/1,  as  quais  fora  inadimplidas,  tendo  como  datas  de  vencimentos  os  dias  10.11.2023  e 

 23.10.2023, e foram objeto dos protestos realizados em cartório pelo Credor. 

 3.  Dados  tais  contornos,  frisa-se  que  a  Credora  SSP  Comércio  e  Distribuição  de  Sucos 

 Ltda não se  encontra relacionada na lista de credores  arrolada pela Recuperanda. 

 4.  Nesta  senda,  a  Administradora  Judicial  planilhou  os  protocolos  de  protesto 

 encaminhada pelo Credor, confira-se: 

 Empresa  Nota Fiscal  Duplicata  Valor  Emissão  Vencimento  NF Assinada? 

 SSP Comércio  25771/1  25771/1  R$ 1.039,20  26.09.2023  10.10.2023  SIM 

 SSP Comércio  25926/1  25926/1  R$ 511,50  09.10.2023  23.10.2023  SIM 

 5.  Assim  sendo,  destaca-se  que  as  Credoras  apresentaram  todos  os  canhotos  das  notas 

 fiscais assinados, conforme relacionado na planilha supracitada.Veja-se: 

 *** 



 (Trechos extraído do doc. enviado pelas Credoras) 

 6.  Ocorre  que  as  notas  fiscais  foram  emitidas  pela  empresa  BBG  Comércio  de  Sucos 

 Eireli  ,  e  no  pedido  de  divergência  (e-mail)  consta  expressamente  a  requerente  SSP  Comércio 

 de  Distribuição  de  Sucos  ,  que  possuem  razão  social  e  CNPJ  distintos,  havendo,  portanto, 

 inconsistências nos documentos e informações apresentadas  : 

 (Trecho extraído do e-mail de divergência) 

 7.  Importa  destacar  que  o  ônus  da  prova  no  tocante  à  alteração  do  crédito  compete  a 

 quem  o  requer  (art.  373,  I,  do  Novo  Código  de  Processo  Civil  c.c.  art.  9º  da  Lei  nº 

 11.101/2005). A jurisprudência segue neste sentido: 

 Agravo  de  instrumento  –  Recuperação  judicial  –  Habilitação  de 



 crédito  julgada  improcedente  –  Hipótese  em  que  a  origem  do 

 crédito  não  foi  satisfatoriamente  comprovada  –  Ônus  da  prova 

 que  compete  ao  habilitante,  nos  termos  do  art.  9º  da  lei  nº 

 11.101/05  –  Insuficiência  da  anuência  da  recuperanda  para 

 atestar  a  existência  do  crédito  –  Observância  ao  princípio  da 

 "par  conditio  creditorum"  –  Decisão  mantida  –  Recurso 

 desprovido  1  (original sem grifos) 

 *** 

 HABILITAÇÃO  DE  CRÉDITO.  Pretensão  de  inclusão  de 

 crédito.  Ônus  da  prova  acerca  da  existência  do  crédito  que 

 compete  ao  credor  .  Art.  333,  I  do  CPC.  Extinção  da 

 habilitação.  Decisão  mantida.  Recurso  desprovido.  2  (original 

 sem grifos) 

 8.  Somado  à  inconsistência  acima,  o  acréscimo  de  20%  do  valor  total  das  notas  no 

 cálculo  apresentado  pela  requerente,  a  título  de  pretensos  honorários  advocatícios,  não 

 merece prosperar, vez que não há qualquer documento contratual comprobatório. 

 9.  Deste  modo,  de  rigor  a  rejeição  do  pleito,  majoritariamente  diante  das  inconsistências 

 constatadas, conforme exposto alhures. 

 CONCLUSÃO 

 10.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  rejeita  o  pedido  de  habilitação  da 

 Credora  SSP Comércio e Distribuição de Sucos Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 

 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 

 2  TJSP; Agravo de Instrumento 2088041-84.2015.8.26.0000; Relator (a): Teixeira Leite; Órgão Julgador: 1ª 
 Câmara Reservada de Direito Empresarial; Data do Julgamento: 09/09/2015 

 1  TJSP; Agravo de Instrumento nº 2161649-42.2020.8.26.0000; Relator Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
 Câmara Reservada de Direito Empresarial; Data do Julgamento: 06.10.2020 



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SUPERMERCADO CERDEIRA LTDA.

PROCESSO N.º 1002335-54.2023.8.26.0491

1.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RANCHARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social TRIBANCO - Banco Triângulo S.A

CPF/CNPJ 17.351.180/0001-59

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda

R$ 323.706,00 Quirografário

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

Exclusão Extraconcursal

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Divergência de Crédito

ii Procuração

iii Substabelecimento

iv Contratos

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO



1. Trata-se de pedido de divergência de crédito apresentada via e-mail, pelo Credor

Banco Triângulo S.A - TRIBANCO, em que pretende a retificação da lista de credores, para

que haja o reconhecimento de que o crédito de sua titularidade é extraconcursal e, portanto,

deverá ser excluído do 2º Edital de Credores a ser publicado nos autos do pleito

recuperacional requerido pelo Supermercado Cerdeira Ltda..

2. Dados tais contornos, frisa-se que o credor Banco Triângulo S.A - TRIBANCO,

encontra-se relacionado na lista da Recuperanda pela monta de R$ 323.706,00 (trezentos e

vinte e três mil setecentos e seis reais).

(Trecho extraído fl. 705 dos autos)

3. Segundo o Credor, foi celebrado com as Recuperandas o contrato, e as faturas de

cartão de crédito a seguir discriminados:

1- CCB nº 595693 - Empréstimo

Emitente: Supermercado Cerdeira Ltda. - EPP
Data: 21.06.2021
Valor: R$ 250.050,00
Valor da parcela: R$ 8.770,12
Parcelas: 36
Garantia: Sim (100% do saldo devedor)





2 - CCB nº 700977- Conta Garantida

Emitente: Supermercado Cerdeira Ltda. - EPP
Data: 25.02.2022
Valor: R$ 235.000,00
Garantia: Sim (100% do limite de crédito)

4. Com isso, inicialmente, em relação ao que pertine ao termo de cédula crédito

bancário de n° 595693, constante no quadro elucidativo de n.º 1, deve ser trazido que

trata-se de Instrumento Particular pactuado entre as partes em 21.06.2021 ou seja, em data



anterior ao pedido de Recuperação Judicial, cujo valor histórico contratado é de R$

250.050,00 (duzentos e cinquenta mil e cinquenta reais), garantido por cessão fiduciária.

5. Na mesma toada, no que tange a cédula crédito bancário de n° 700977, constante no

quadro elucidativo de n.º 2, oportunizou a abertura de crédito rotativo na C/C 1448129 até

o limite de R$ 235.000,00, e portanto trata-se de Instrumento Particular pactuado entre as

partes em 25.02.2022 ou seja, em data anterior ao pedido de Recuperação Judicial, também

garantido por cessão fiduciária.

6. Aprioristicamente, vale rememorar que, pela regra geral supra, os créditos objeto de

alienação fiduciária não se submetem aos efeitos da recuperação judicial, a teor da exceção

contida no §3º, do art. 49, da LFR.

7. Ademais, ao realizar minuciosa análise contratual, percebe-se que foram

integralmente asseguradas (100% do saldo devedor) por instrumento particular de

cessão fiduciária de títulos, devendo ser frisado que os instrumentos apresentados

demonstram a extraconcursalidade do crédito em questão, na medida em que

assegurado por cessão de direitos creditórios constituída anteriormente à data de

ajuizamento da ação recuperacional, razão pela qual deve haver a sua exclusão dos

efeitos desta recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 3º1, da LFR.

1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos.
3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador
mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de
irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de
venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão
os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se
permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a
retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial.



***

(Trecho extraído dos documentos encaminhados pelo credor - CCB 595693)

***

***

(Trecho extraído dos documentos encaminhados pelo credor - CCB 700977)

8. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça (“STJ”) possui reiteradas decisões,

possuindo jurisprudência sedimentada acerca do tema. Veja-se:

DIREITO CIVIL E COMERCIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITO DE CRÉDITO.

REGISTRO EM CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS.

DESNECESSIDADE DE REGISTRO PARA A CONSTITUIÇÃO

DA GARANTIA. CREDOR NÃO SUJEITO À RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A cessão fiduciária de

título de crédito, nos termos da disciplina específica da Lei



4.728/95, com a redação dada pela Lei 10.931/2004, não

depende de registro em cartório de títulos e documentos para

ser constituída, não se lhe aplicando a regra do art. §1º do art.

1.361 do Código Civil, regente da cessão fiduciária de coisa

móvel infungível. 2. O registro da cessão fiduciária do título de

crédito pode ser necessário para salvaguardar eventual direito

de terceiro a quem o título de crédito seja oponível, a saber, o

devedor do título de crédito cedido pela recuperanda. Não há

repercussão na esfera de direitos dos demais credores, onde a

irrelevância da existência do registro para o processo de

recuperação. 3. De acordo com a pacífica jurisprudência do

STJ, por força do art. 49, §3º, da Lei 11.101/2005, não se

submetem à recuperação judicial os créditos garantidos por

cessão fiduciária. Precedentes. 4. Impossibilidade "de se impor

restrições à propriedade fiduciária de crédito, por não se tratar

de bem de capital, segundo entendimento desta Corte Superior."

(AgInt no REsp. 1.475.258-MS, rel Ministro Paulo de Tarso

Sanseverino, DJe 20.2.2017). 5. Recurso especial conhecido e

provido2. Original sem grifos

***

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO

ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITOS

GARANTIDOS POR CESSÃO FIDUCIÁRIA. PROPRIEDADE.

CREDOR NÃO SUJEITO À RECUPERAÇÃO. DECISÃO

MANTIDA. 1. "De acordo com a pacífica jurisprudência do

STJ, por força do art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005, não se

submetem à recuperação judicial os créditos garantidos por

cessão fiduciária" ( REsp 1629470/MS, Rel. Ministra MARIA

ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

30/11/2021, DJe 17/12/2021). 2. Agravo interno a que se nega

provimento.3 Original sem grifos

3 STJ - AgInt no REsp: 1939475 MG 2021/0154545-1, Data de Julgamento: 08/08/2022, T4 - QUARTA
TURMA, Data de Publicação: DJe 15/08/2022

2 REsp n. 1.629.470/MS, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em 30/11/2021, DJe de
17/12/2021



***

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE RENÚNCIA ÀS GARANTIAS

FIDUCIÁRIAS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.

CRÉDITO NÃO SUJEITO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO

DA DEVEDORA. ART. 49, § 3º, DA LEI N. 11.101/2005.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 1. Consoante pacífica jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, por força do art. 49, § 3º, da Lei

11.101/2005, não se submetem à recuperação judicial os

créditos garantidos por cessão fiduciária. Precedentes. 1.1.

Tem-se expressamente assegurado no comando legal (art. 49, §

3º, da Lei n. 11.101/2005) que "prevalecerão os direitos de

propriedade sobre a coisa e as condições contratuais",

afastando por completo não apenas o bem, mas o próprio

contrato por ele garantido, dos efeitos da recuperação judicial.

2. Ademais, "a renúncia à garantia fiduciária deve ser expressa,

cabendo, excepcionalmente, a presunção da abdicação de tal

direito (art. 66-B, § 5º, da Lei 4.728/1965 c/c art. 1.436 do

CC/2002)" - ( REsp 1338748/SP, Rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, Quarta Turma, DJe 28/06/2016). 3. Agravo interno

desprovido.4

9. Deste modo, tendo em vista que os instrumentos apresentados demonstram a

extraconcursalidade do crédito em questão, na medida em que assegurado por cessão de

direitos creditórios, a Administradora Judicial entende de rigor sua exclusão da lista de

credores.

CONCLUSÃO

4 STJ - AgInt nos EDcl no AREsp: 2076539 SP 2021/0383888-8, Data de Julgamento: 13/02/2023, T3 -
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 16/02/2023



10. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de divergência do

credor Banco Triângulo S.A - TRIBANCO, para que seja excluído da relação de credores da

Recuperanda, ante a demonstrada extraconcursalidade do crédito.

Titular do Crédito: Triângulo S.A - TRIBANCO

Valor do Crédito: -

Classificação do Crédito: -

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora


